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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREEFEITO – GAPRE    

 
PORTARIA Nº 008,  
DE 24 DE JANEIRO DE 2022 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 
6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 
2° e 3° do mesmo normativo, e; 

CONSIDERANDO as disposições constan-
tes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: 
JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO ERICEIRA SOBRI-
NHO, BRENDA RAELLY CARVALHO CAMPELO, 
ALDAIR SOUSA FERNANDES e RAIMUNDO CÉ-
SAR GARROS RIBEIRO, para desempenho da 
função de Agentes de Contratação e equipe de 
apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedi-
mento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou 
serviços especiais, desde que observados os re-
quisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, 3 (três) membros den-
tre os nomeados no Art. 1°, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados 
pela comissão, ressalvado o membro que ex-
pressar posição individual divergente funda-
mentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

Parágrafo Único: A presidência da Comis-
são de Contratação, incumbirá à Srª. BRENDA 
RAELLY CARVALHO CAMPELO que em suas au-
sências e/ou impedimentos será substituída 
pelo Sr. ALDAIR SOUSA FERNANDES nesta or-
dem. 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio ou a Comissão de Contratação pos-

suem a prerrogativa de solicitar assessora-
mento jurídico e de controle interno para o de-
sempenho das funções essenciais à execução 
do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir 
da data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24 DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari  
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